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DECRETO NO 6014 DE 20 DE JUNHO DE 2023

Drspõr Soenr O Dere RrMrNro Dn
LecrrrurçÃo FuruorÁnm E Dn
CrnrrrrclçÃo De RrcuunrzrçÃo
FunorÁnra - CRF Do MuNrcÍpro Dr
MrssAL, ArnnvÉs Dn Lrr L3,46512OL7
E Decnrro 9.3LO12018; E DÁ Ournas
PnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

DECRETA

Aft. 10 - Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certificação de

Regularização Fundiária, do MunicípÌo de MÌssal/PR, através da Lei L3.465120L7 e Decreto

9,310/2018, do ruÚCtEO NEIS, objeto da no 23.288 de propriedade de Elmo Noss e

Esposa e Ivo Neis e Esposa e matricula no 23.287 de propriedade de Iracy Ely Adams,

registrada no CRI de Medianeira/PR.

4ft. 20- Conforme Artigo 53 da Lei federal L3.465120L7, parágrafo único, as ruas e

servidões terão matrículas individualizadas para promover manutenções e ordenamento.

4ft. 30 - Considera a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei no

L3.46512017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este

município classiflca o referido núcleo de interesse social (Reurb-S) e especifico (Reurb-E). O

loteamento se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente para

emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades já

mencionadas, sendo este loteamento predominantemente de baixa e média renda.

4ft. 40 - Defere a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente da

emissão das matriculas individualizadas.

Art. 50 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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